
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,VEREADOR ANDERSON GOGGI

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O Vereador DÁRCIO BRACARENSE, no uso de suas atribuições legais, apresenta MOÇÃO DE
APLAUSOS, como reconhecimento e homenagem à jovem atleta Sophia Silvestre Bertode, em
razão do brilhante desempenho esportivo e às relevantes conquistas alcançadas no jiu-jitsu
infantil.
Com apenas 10 anos de idade, Sophia já se destaca no cenário esportivo estadual, nacional e
internacional, sendo campeã estadual, brasileira emundial de jiu-jitsu, acumulando importantes
resultados que demonstram seu talento, disciplina, dedicação e espírito esportivo.
Entre os anos de 2025 e 2026, conquistou expressivos títulos, medalhas e cinturões em
competições de grande relevância, destacando-se pelas vitórias no APJ Tour Guarapari
Internacional, no Pan-Americano e no Mundial X-Combat BJJ Pro, além de títulos obtidos por
importantes entidades e federações esportivas, como Federação de Jiu-Jitsu do Espírito Santo,
Federação de Jiu-Jitsu Desportivo do Espírito Santo, International Brazilian Jiu-Jitsu Federation
e Copa Pódio.
Sua trajetória no esporte também representa importante exemplo de inclusão social e
transformação por meio do esporte. Há 4 anos participa dos projetos sociais “Jiu Jitsu Sal da
Terra” e “Soul Hunter”, iniciativas que contribuem para o desenvolvimento social, educacional
e esportivo de crianças e adolescentes.
Como reflexo de seu empenho e dedicação, Sophia conquistou oportunidade de estudos na
SESI, demonstrando que o esporte possui papel fundamental na formação cidadã e na
construção de um futuro promissor para a juventude.
Diante de sua admirável trajetória, esta Casa Legislativa manifesta reconhecimento e aplausos
à jovem atleta Sophia Silvestre Bertode, desejando-lhe contínuo sucesso em sua caminhada
esportiva, acadêmica e pessoal, servindo de inspiração para inúmeras crianças e jovens
capixabas.

Vitória/ES, 26 de Maio de 2026.

DÁRCIO BRACARENSEVereador - PL

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003800330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003800330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003800330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300340035003800330032003A005000

Assinado eletronicamente por Dárcio Bracarense Filgueiras em 26/05/2026 11:54 

Checksum: 0846EB7A6F19A41E6F7CBEAF965A2EADE2031CA8EE681669C27671EB4B9AC547

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340035003800330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




